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YAKULT S.A. INDOSTRIA E COMERCIO

DRF - Uruguaiana - RS

REDUÇÃO ALAD!
Tampas de aluminio Pilferproof Alucap, 28 mm - MCL,
com impressão, disco triseal de polietileno expandido
com revestimento, para tapar frascos, foram supridas
na posição NALADI 83.13.0.01, dentro da observação
os demais", beneficiando-se da margem de preferência
de 61%, do AAP-01 entre Brasil e Argentina.
Provimento parcial. ao recurso.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, para aplicar a redução 61% (NALADI) vencidos os
Conselheiros Itamar Vieira da Costa e Ronaldo Lindimar José Marton,
na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do.•

VISTO EM
SESSAO DE:

RUY

m 18 de maio de 1993.

- Presidente

DE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Fausto de Freitas e Castro Neto, José Theodoro Mascarenhas
Menck, Miguel Calmon Villas Boas, Maria de Fátima Pessoa Mello Car-
taxo e Luiz Antônio Jacques.

DAME'P/DF - SECoe "' 047/92 _ ,J. H.
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RECORRIDA DRF - U~uguaiana - RS
RELATOR JO~O BAPTISTA MOREIRA

R E L A T O R I O

Adoto o Relató~io integ~ante da Resolu~~o n.
301-761, de fls. 98 "et seqs" que leio:

•

•

11 Improcedem as preliminares suscitadas pela
recorrente. Elas se fundamentam na premissa falsa dé que com
o desemba~a~o da me~cado~ia ope~a-se a homologa~~o do lan~a-
menta. Daí o argumento da recorrente evolui para a conclusâo
de que com a homologa~~o se deu a aceita~~o da classifica~~o
ta~ifá~ia indicada na D.I., to~nando-a insusceptivel de al-
tera~~o, por iniciativa de oficio da autoridade aduaneira,
já que a alte~a~~o de lan~amento homologado só pode efeti-
va~-se na hipótese de e~~o de fato.

Como se vê a tese defendida pela ~eco~~ente é
desp~ovida de consistência po~quanto constituida com base em
p~essupostos falsos.

Primeiramente, é necessário esclarecer que
n~o há litigio em ~ela~~o á classifica~~o ta~ifá~ia. Esta
foi co~~etamente indicada e com ela conco~dou a auto~idade
aduanei~a. O que se discute nos autos é se o p~oduto impo~-
tado, - tampas ~oscadas de aluminio - está ou n~o favo~ecido
pela ~edu~~o de aliquotas que beneficia, no ~mbito do Aco~do
de Complementa~~o Econemica - B~asil/A~gentina, o p~oduto
denominado: tamp6es ~osqueados de aluminio. Ambos, tampas e
tamp6es, tem a mesma classifica~~o ta~ifá~ia .

Em segundo luga~, o desemba~a~o, sem p~évio
exame documental, tem por finalidade agilizar o processamen-
to do despacho, no interesse do p~óp~io impo~tado~. Em ne-
nhuma hipótese, esse desemba~a~o tem o efeito de homologa~ o
lan~amento. Essa homologa~~o deve se~ exp~essa confo~me es-
tatui o a~tigo 150 do Código T~ibutá~io Nacional. Em casos
como o aqui examinado, a homologa~~o pode~á se~ feita po~
ocasi~o da atividade revisional do despacho aduaneiro e am-
bos, a homologa~~o do lan~amento e a ~evis~o, est~o sujeitos
ao quinquênio decadencial. Vencido esse p~azo o lan~amento
se~á conside~ado homologado e a ~evis~o n~o mais pode~á efe-
tivar-se.

O desemba~a~o n~o tem o efeito de faze~ p~e-
sumi~ a ~egula~idade da impo~ta~~o ou o p~eenchimento das
condi~6es ao gozo de beneficio fiscal. Essas ci~cunst~ncias
se~~o examinadas no ato ~evisional, confo~me estipula o a~-
tigo 455 do Regulamento Aduanei~o.

E, po~tanto, absolutamente sem p~opósito
at~ibui~ ao ato de desemba~a~o o ca~áte~ de no~ma complemen-
ta~ da legisla~~o t~ibutá~ia, sob o a~gumento de que se t~a-
ta de p~ática ~eite~adamente obse~vada pela auto~idade admi-
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nistrativa, nas termas da artigo 100, 111, da Código Tribu-
tária Nacional. O ata da desembara~o em si n~o contém nenhu-
ma aprecia~~o da autoridade administrativa quanta à regula-
ridade da importa~~o, raz~o parque n~o se conforma ao con-
ceito de prática reiterada da autoridade administrativa.

No mérito, no entanto, os argumentos da re-
corrente parecem-me bastante consistentes. Realmente, n~o
haveria justificativa econOmica para negociar tampôes ros-
queados de aluminio se a seu emprega for t~o restrita cama
parece. Par outra lado, se tamp~o for efetivamente uma tampa
grande, necessário seria estabelecer-se uma medida, para de-
terminar a que deve ser entendida cama tampa, tampinha ou
tamp~o. Ao que tudo indica, esse balizador n~o existe, a que
conduz inevitavelmente ao subjetivismo .

Isto pasta, vota na sentida de converter a
julgamento da processa em diligéncia, ao Departamento de Co-
mércio Exterior da Ministério da Economia, Fazenda e Plane-
jamento, a fim de que aquele órg~o informe se, como l'tamp~es
rosqueados de aluminio", negociadas na ~mbito da Acorda de
Complementa~~o Econômica firmada, entre a Brasil e Argenti-
na, se incluem as "tampas de aluminio" impor-tadas pela re-
corrente.

Informa~ôes da DECEX, às fls. 104:

Em referéncia ao Oficia n. 084/92, de
11/06/92, informamos à Vossa Senhoria que esta CTT consultou
a Federa~~o das Indústrias da Estada de S~o Paula - FIESP,
tenda esta, através da expediente DECEX 006128, de 03/07/92,
prestado os esclarecimentos, que retransmitimos a seguir~

"i - a tampa "pilferproofu em sua forma ori-
ginal é uma cápsula para usa em garrafas
ou frascos de vidro, metal ou plástica e
pode ser de aluminio, chumba ou plásti-
co;

2 nas tampas "pilferprrof" s~o recebidas
unidades de enchimento da recipiente, na
forma de cápsulas lisas e sem qualquer
rosca. O recipiente para receber a cáp-
sula "pilferpr-aof" deve ter a rosca mol-
dada no próprio recipiente. A rosca na
cápsula é fechada par máquina no próprio
recipiente, na linha de embalagem".

Embasados nas explicaôes expostas acima, con-
cluimos que as ~eferidas tampas se encontram negociadas na
posiç~o NALADI 83.13.0.01, dentro da observa~~o - os demais,
beneficiando-se assim da margem de preferéncia de 61%.

E o relatório.
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- Relator

nestes termos, dou provimento par-

Antes de iniciar a apreciação da matéria,
gostaria de levar ao conhecimento desta colenda Câmara a im-
pertinência da informação fiscal, de fls. 105, que extrapola
o momento processual da Autora, a Receita Federal, pelo que
não deve ser considerada. Pediu-se, apenas, a opinião técni-
ca da DECEX-MF, para esclarecer dúvidas de Câmara quanto ao
enquadramento do produto importado na negociação que se exa-
mina .

In-
que
en-
da
da

8 de maio de 1993 .

Isto posto, voto no sentido de adotar a
formação da Coordenação Técnica de Tarifas, de fls. 104,
esclarece que as tampas importadas pela Recorrente "se
contram negociadas na posição NALADI 83.13.0.01, dentro
observação "os demais", beneficiando-se assim da margem
preferência de 61%".

Destarte,
cial ao recurso.

Sala das Sessões, e
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